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EDITAL RETIFICADOR Nº 01 DO EDITAL N.º 013/2024/SECITECI-MT  

 
A SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO – SECITECI/MT, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, de acordo com as normas previstas na Lei 612 de 28 de janeiro 

de 2019, Lei Complementar nº 500, de 22 de julho de 2013, Lei Complementar 374 

de 15 de dezembro de 2009, Decreto Governamental n.º 36 de 15 de fevereiro de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º. Especificar o local do Curso Técnico em Agricultura, oferecido pela ETEC de 

Cuiabá no município de Santo Antônio do Leverger disposto no item 3.9: 

 

ONDE LÊ-SE: 

 
3.9. Da Distribuição das Vagas  
Quadro 1: Indicação dos Cursos Técnicos na modalidade Subsequente e/ou Concomitante e 
distribuição das vagas de cada Escola Técnica Estadual (ETEC). 

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 

CURSOS 
TÉCNICOS 

ETEC 
MUNICÍPIO 
DE OFERTA 

CH/ 
DURAÇÃO 

TURNO 

VAGAS* 

AC V1 V2 V3 V4 
TOTA

L 

Agricultura 

Água Boa 

Querência 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 
Santa 

Terezinha 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Enfermagem 
Barra do 
Garças 

Confresa 
1600 horas 
24 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Enfermagem 
Barra do 
Garças 

1600 horas 
24 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 

Cuiabá 

Santo 
Antônio do 
Leverger 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agronegócio 
Santo 

Antônio do 
Leverger 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agronegócio 

Diamantino 

Nortelândia 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Saúde Bucal Sapezal 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 
Lucas do Rio 

Verde 
Nova Mutum 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agronegócio 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 
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Agricultura 
Rondonópolis Alto Araguaia 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Meio Ambiente 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Administração Sinop Colniza 
800 horas 
12 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 
Tangará da 

Serra 

Campos de 
Júlio 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agropecuária Juruena 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

TOTAL DE VAGAS 640 

 
LEIA-SE: 

 
3.9. Da Distribuição das Vagas  
Quadro 1: Indicação dos Cursos Técnicos na modalidade Subsequente e/ou Concomitante e 
distribuição das vagas de cada Escola Técnica Estadual (ETEC). 

DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS 

CURSOS 
TÉCNICOS 

ETEC 
MUNICÍPIO 
DE OFERTA 

CH/ 
DURAÇÃO 

TURNO 

VAGAS* 

AC V1 V2 V3 V4 
TOTA

L 

Agricultura 

Água Boa 

Querência 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 
Santa 

Terezinha 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Enfermagem 
Barra do 
Garças 

Confresa 
1600 horas 
24 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Enfermagem 
Barra do 
Garças 

1600 horas 
24 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 

Cuiabá 

Santo 
Antônio do 
Leverger/ 

Distrito 
Agrovila das 
Palmeiras 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agronegócio 

Santo 
Antônio do 
Leverger/ 

SEDE 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agronegócio 

Diamantino 

Nortelândia 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Saúde Bucal Sapezal 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 
Lucas do Rio 

Verde 
Nova Mutum 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agronegócio 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura Rondonópolis Alto Araguaia 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Meio Ambiente 1200 horas  Noturno 16 8 8 6 2 40 
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18 meses 

Administração Sinop Colniza 
800 horas 
12 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agricultura 
Tangará da 

Serra 

Campos de 
Júlio 

1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

Agropecuária Juruena 
1200 horas  
18 meses 

Noturno 16 8 8 6 2 40 

TOTAL DE VAGAS 640 

 
 
Art. 2º. Alterar a alínea “a” do item 10.5. “Para a efetivação da MATRÍCULA, serão 

necessárias a entrega de 01 cópia simples + a apresentação do documento original [...]”. 

 
 

ONDE LÊ-SE: 

 
a) Comprovante de Escolaridade - Certificado de conclusão e Histórico Escolar do Ensino 
Médio (1º ao 3º ano), ou declaração de matrícula no 2º ano do ensino médio. 

 

LEIA-SE:  

 

b) Comprovante de Escolaridade - Certificado de conclusão e Histórico Escolar do Ensino 
Médio (1º ao 3º ano) ou declaração de matrícula do ensino médio. 

 

 

 

Cuiabá,19 de dezembro de 2024. 

 

 

Allan Kardec Pinto Acosta Benitez 

Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 

mailto:allanbenitez@secitec.mt.gov.br

